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APRESENTAÇÃO 

A presente publicação é um volume da Equidade: Revista Eletrônica de Direito da 

Universidade do Estado do Amazonas, vinculada ao Curso de Direito da Universidade do 

Estado do Amazonas, e reúne os Anais do Seminário 37 Anos da Constituição Federal de 

1988: Perspectivas sobre Direitos Fundamentais, realizado em Manaus no ano de 2025. 

O evento teve como objetivo promover a análise crítica e interdisciplinar dos 

Direitos Fundamentais consagrados na Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, considerando os avanços normativos, os desafios estruturais e as tensões sociais que 

permeiam sua efetivação no contexto brasileiro contemporâneo. A Constituição de 1988, 

marco jurídico da redemocratização nacional, permanece como referência normativa 

central na consolidação do Estado Democrático de Direito no Brasil, sendo objeto de 

contínua interpretação, aplicação e contestação. 

Os trabalhos apresentados e compilados neste volume abordam temáticas 

constitucionais, com ênfase nas especificidades da região amazônica. A abordagem 

adotada privilegia o rigor metodológico, o pluralismo teórico e a relevância social das 

discussões, reafirmando o papel da universidade pública como espaço de produção de 

conhecimento comprometido com a transformação democrática. 

A publicação dos Anais visa contribuir para o aprofundamento das pesquisas 

jurídicas e para o fortalecimento do debate acadêmico sobre os direitos fundamentais, 

oferecendo subsídios para a formulação de políticas públicas e para a atuação crítica dos 

operadores do direito, em especial quando se trata da Amazônia, pensada por amazônidas 

e/ou erradicados nela. Espera-se que este volume constitua referência para futuros estudos 

e iniciativas voltadas à promoção da justiça, da equidade e da sustentabilidade. 
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A Constituição Federal de 1988 instituiu um novo paradigma jurídico no Brasil, 

assentado na centralidade dos direitos fundamentais e na afirmação do Estado Democrático 

e social de Direito. Esse marco normativo não apenas reorganizou as estruturas 

institucionais, como também redefiniu os contornos da cidadania, ampliando o espectro de 

proteção jurídica aos indivíduos e coletividades. A positivação de direitos civis, políticos, 

sociais, econômicos, culturais e ambientais consolidou um modelo constitucional 

abrangente, cuja efetividade permanece como desafio constante diante das desigualdades 

estruturais do país. 

A análise dos direitos fundamentais sob a ótica da Constituição de 1988 exige a 

consideração de múltiplas dimensões: normativas, políticas, históricas e sociais. A 

interpretação constitucional, nesse contexto, não se limita à literalidade dos dispositivos, 

mas demanda uma hermenêutica comprometida com a promoção da dignidade humana, da 

justiça social e da inclusão. A atuação dos tribunais superiores, especialmente do Supremo 

Tribunal Federal, tem desempenhado papel relevante na concretização desses direitos, 

embora também suscite debates sobre ativismo judicial e limites da jurisdição 

constitucional. 

No campo dos direitos sociais, observa-se que a Constituição de 1988 estabeleceu 

garantias importantes, como o direito à saúde, à educação, ao trabalho e à previdência 

social. Contudo, a realização plena desses direitos depende de políticas públicas eficazes, 

financiamento adequado e gestão democrática. A tensão entre o texto constitucional e a 

realidade empírica revela a necessidade de fortalecimento institucional e de participação 

cidadã como mecanismos de controle e exigibilidade dos direitos previstos. 

A perspectiva regional, especialmente no contexto amazônico, impõe a 

consideração de especificidades culturais, ambientais e socioeconômicas que influenciam 

diretamente a aplicação dos direitos fundamentais. A proteção dos povos indígenas, das 

comunidades tradicionais e do meio ambiente assume relevância estratégica, não apenas 

pela riqueza biológica da região, mas também pela complexidade das relações entre 

desenvolvimento, sustentabilidade e justiça social. A Constituição de 1988 oferece 

instrumentos normativos para essa proteção, cuja efetividade requer compromisso político 

e jurídico contínuo. 

Por fim, a celebração dos 37 anos da Constituição Federal de 1988 constitui 

oportunidade para reavaliar os avanços obtidos e os obstáculos persistentes na consolidação 



Anais do Seminário de Trinta e Sete Anos da Constituição Federal de 1988: 

Perspectivas Sobre Direitos Fundamentais 

Artigo científico 

 

 

 
 

dos direitos fundamentais. A produção acadêmica, como a que se apresenta neste volume, 

contribui para o aprofundamento crítico das questões constitucionais e para o 

fortalecimento da cultura jurídica democrática. A reflexão sobre os direitos fundamentais, 

nesse sentido, não se encerra no plano teórico, mas se projeta como prática transformadora 

voltada à construção de uma sociedade mais equitativa e plural. 

Boa leitura. 

Manaus, 01 de fevereiro de 2026. 

 

Os Organizadores, 

Prof. Dr. Neuton Alves de Lima 

Prof. Pós-Dr. Denison Melo de Aguiar 

Profa. Dra. Glaucia Maria Ribeiro de Araújo 

Profa. Dra. Naira Neila Batista de Oliveira Norte
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 NEOCONSTITUCIONALISMO TECNOCRATA E A CRISE HERMENÊUTICA 

CONSTITUCIONAL 

 TECHNOCRATIC NEOCONSTITUTIONALISM; JUDICIAL ACTIVISM; INSTITUTIONAL 

CRISIS 

 

Hermínia da Silva Marques do Amaral 1  

Johnattan Martins Pinheiro 2  

Ismael Santos de Souza 3 

Denison Melo de Aguiar4 

Neuton Alves de Lima5 

Flávio Humberto Pascarelli Lopes6 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O ativismo judicial no Brasil, frequentemente associado à judicialização da política, 

tornou-se um dos principais desafios para a estabilidade democrática contemporânea. Este 

trabalho busca analisar a atuação do Poder Judiciário sob a perspectiva do denominado 

 
1 -Hermínia da Silva Marques do Amaral;  Polícia Militar do Amazonas, Mestrado em Ensino de Ciências e 

Matemática (UFAM,2017) – e-mail: herminiamarques63@gmail.com link do lattes 

–   http://lattes.cnpq.br/8152068591397129 
2 – Johnattan Martins Pinheiro;  Polícia Militar do Amazonas, Especialização em Direito Público (UEA, 2024) – 

e-mail:johnattanmartins77@gmail.com  lattes http://lattes.cnpq.br/1748253388615087 
3 – Ismael Santos de Souza; Polícia Militar do Amazonas, Especialização em Segurança Pública( FACUMINAS, 

2024) – e-mail: f_kefren@hotmail.com lattes 
4Denison Melo de Aguiar. Pós-doutor em Direito pela UniSalento (Itália-2025). Doutor em Direito pelo Programa 

de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Minas Gerais (PPGD/ UFMG). Mestre em Direito 

Ambiental pelo Programa de Pós- Graduação em Direito Ambiental da Universidade do Estado do Amazonas 

(PPGDA/ UEA). Advogado. Graduado em Direito pela Universidade da Amazônia (UNAMA/PA). Professor de 

ensino superior do curso de Direito da UEA. Professor da Academia de Polícia Militar do Amazonas (APM-

PMAM). Professor de ensino superior do Centro Universitário de Ensino Superior do Amazonas (CIESA). 

Coordenador da Clínica de Mecanismos de soluções de Conflitos (MArbiC/UEA). Coordenador da Clínica de 

Direito e Cidadania LGBTI (CLGBTI/UEA). Coordenador da Clínica de Direito dos Animais (YINUAKA-UEA). 

Editor-chefe da Revista Equidade. Integrante do Grupo de pesquisa Desafios do Acesso aos Direitos Humanos no 

Contexto Amazônico da Escola Superior da magistratura do Amazonas (ESMAM). Professor permanente do 

Programa de Pós-Graduação em Segurança Pública, cidadania e Direitos Humanos (PPGSP/UEA). Contato: 

denisonaguiarx@gmail.com. Lattes: http://lattes.cnpq.br/9956374214863816. Orcid: https://orcid.org/0000-0001-
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5Professor da Escola de Direito da UEA e dos Programa de Mestrado em Direito Ambiental e em Segurança 

Pública, Cidadania e Direitos Humanos. Doutor em Direito pela UFMG. Mestre em Segurança Pública, Cidadania 
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6 Pós-Doutor em Direito pela UniSalento. Bacharel em Direito pela Universidade Federal do Amazonas. Mestre 
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neoconstitucionalismo juristocrata, conceito que resulta da fusão entre as noções de 

neoconstitucionalismo e juristocracia. O artigo problematiza se o Judiciário brasileiro tem 

ultrapassado os limites de sua função, assumindo papéis políticos e se o ordenamento jurídico 

brasileiro está dominado por esse fenômeno. 

O ativismo judicial, em sua manifestação mais crítica, representa uma resposta a uma 

crise institucional e hermenêutica (STRECK, 2017), na qual os tribunais, e em especial o 

Supremo Tribunal Federal, acabam por exercer funções que seriam típicas de outros poderes, 

como o Legislativo ou o Executivo (HIRSCHL, 2020; SARMENTO, 2009). Essa expansão do 

poder judicial não ocorre de forma isolada, mas, de acordo com a tese da preservação 

hegemônica, como um fenômeno decorrente de um projeto pré-constituído pela classe política 

dominante que estrategicamente se autocontém para benefício próprio (FERRAJOLI, 2006). 

Nesse cenário, a pesquisa se propõe a compreender como esse ativismo se estabelece e o que o 

legitima no cotidiano forense. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

O trabalho se justifica pela necessidade de analisar criticamente o fenômeno do 

ativismo judicial no Brasil, que tem se tornado um dos principais desafios para a estabilidade 

democrática contemporânea. A pesquisa busca questionar se o Judiciário brasileiro tem 

ultrapassado os limites de sua função, assumindo papéis políticos e se o ordenamento jurídico 

está dominado pelo neoconstitucionalismo tecnocrata/juristocrata. 

 

3. OBJETIVOS 

3.1 OBJETIVO GERAL 

 O objetivo geral do artigo é compreender como o ativismo judicial, especialmente no 

contexto do neoconstitucionalismo juristocrata, se estabelece na prática jurídica brasileira e o 

que o legitima. 

 

3.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

Os objetivos específicos desta pesquisa é discutir o conceito de juristocracia como um 

fenômeno decorrente de um projeto político pré-constituído. Ademais, analisar a hermenêutica 

filosófica gadameriana (GADAMER, 2011/2015) como um contributo para a superação do 

neoconstitucionalismo juristocrata. Assim sendo, apresentar a teoria luhmanniana da sociedade 
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(LUHMANN, 2016) como um parâmetro de interpretação constitucional. 

 

3. PROBLEMA E HIPÓTESE  

O problema que tornou-se a estrela polaris dessa pesquisa é: o ordenamento jurídico 

brasileiro está dominado pelo fenômeno do neoconstitucionalismo tecnocrata?  A hermenêutica 

filosófica pode contribuir para mitigar o ativismo judicial, propondo limites interpretativos ao 

Poder Judiciário?. A hipótese implícita no artigo é que o ordenamento jurídico brasileiro está 

de fato dominado pelo fenômeno do neoconstitucionalismo juristocrata e que a hermenêutica 

filosófica, em especial a hermenêutica gadameriana (GADAMER, 2011/2015), pode contribuir 

para mitigar o ativismo judicial e propor limites interpretativos ao Poder Judiciário. 

 

4. METODOLOGIA  

O artigo utiliza uma abordagem teórica, baseada em hermenêutica filosófica 

gadameriana e na teoria social de Luhmann. A metodologia se concentra na análise do ativismo 

judicial e na judicialização da política, buscando entender a crise institucional e propor limites 

interpretativos. A pesquisa analisa conceitos como neoconstitucionalismo e juristocracia para 

fundamentar a crítica ao neoconstitucionalismo juristocrata. 

 

5. RESULTADOS 

A pesquisa evidenciou que o neoconstitucionalismo, também denominado novo direito 

constitucional, emergiu na Europa do pós-guerra e consolidou-se no Brasil com a Constituição 

de 1988 (BARROSO, 2005). Sua proposta central foi conferir força normativa à Constituição, 

reforçando os direitos fundamentais e expandindo a jurisdição constitucional. No entanto, a 

abertura interpretativa derivada desse processo favoreceu práticas ativistas, levando à 

substituição de parâmetros jurídicos por convicções ideológicas dos magistrados (STRECK, 

2016). 

Estudos revelam que a tecnocracia, conceito desenvolvido por Ran Hirschl, designa a 

transferência de poder das instâncias representativas para o Judiciário, como estratégia das 

elites políticas e econômicas para preservar sua hegemonia (HIRSCHL, 2020). No Brasil, essa 

tendência manifesta-se no que se denomina neoconstitucionalismo tecnocrata: um modelo no 

qual juízes decidem com base em valores subjetivos, assumindo função de “poder constituinte 

permanente” (SARMENTO, 2009, p. 12) e interferindo nos demais poderes do Estado. 
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Contra esse cenário, a hermenêutica filosófica gadameriana propõe a superação do 

decisionismo judicial. Para Gadamer (2011; 2015), compreender implica respeitar a alteridade 

do texto e sua historicidade, o que contrasta com o ativismo fundamentado em fórmulas abertas 

e valores abstratos. Assim, a hermenêutica exige decisões constitucionalmente adequadas, 

vinculadas ao contexto social e ao ethos democrático (STRECK, 2017). 

Os resultados mostraram que, complementarmente, a teoria dos sistemas de Niklas 

Luhmann contribui ao propor o acoplamento estrutural entre direito e política. A atual realidade 

brasileira, marcada pela submissão da política ao Judiciário, rompe com esse equilíbrio, 

gerando instabilidade institucional (LUHMANN, 2016). A compreensão da autonomia relativa 

dos sistemas sociais permite redimensionar os limites de atuação judicial e preservar a harmonia 

entre poderes (VIANA, 2013). 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Portanto, o neoconstitucionalismo juristocrata representa uma crise hermenêutica no 

direito constitucional (STRECK, 2016). O ativismo judicial, decorrente desse fenômeno, leva 

à judicialização da política e a uma perda de sentido do direito. A pesquisa defende que a 

hermenêutica filosófica (GADAMER, 2011/2015) e a teoria de sistemas (LUHMANN, 2016) 

são essenciais para mitigar o ativismo judicial, garantindo que as decisões judiciais sejam 

adequadas e que o Judiciário não se torne um agente político (VIANA, 2013). 
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